
20 752 Diário da República, 2.a série — N.o 190 — 2 de Outubro de 2006

1.17 — Superintender na utilização racional das instalações afectas
ao serviço, bem como na sua manutenção, conservação e beneficiação;

1.18 — Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segu-
rança no trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação e registo
actualizado dos factores de risco e a planificação e a orçamentação
das acções conducentes ao seu efectivo controlo;

1.19 — Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção
e conservação dos equipamentos afectos ao serviço;

1.20 — Assinar a correspondência ou o expediente necessários à
execução das decisões proferidas nos processos, bem como autorizar
publicações no Diário da República;

1.21 — Promover a verificação domiciliária da doença dos profis-
sionais, bem como a sua submissão a junta médica.

2 — Por subdelegação:
2.1 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
2.1.1 — Autorizar a acumulação de actividades ou funções públicas

remuneradas, nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, com observância do disposto
no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro, bem
como as não remuneradas;

2.1.2 — Conceder licenças sem vencimento por um ano ou de longa
duração, previstas no artigo 73.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 117/99, de 11 de
Agosto, bem como autorizar o regresso dos funcionários à actividade;

2.1.3 — Autorizar a inscrição e participação dos funcionários em
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de for-
mação ou outras iniciativas semelhantes, que ocorram fora do ter-
ritório nacional;

2.1.4 — Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou
no estrangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3 de
Agosto, e 282/89, de 23 de Agosto;

2.2 — No âmbito da gestão orçamental, incluindo o PIDDAC:
2.2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas,

locação e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 200 000,
de harmonia com o disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-
-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

2.2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

2.2.3 — Designar os júris e delegar a competência para proceder
à audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao
agora subdelegado;

2.2.4 — Proceder à prática dos actos consequentes ao do acto de
autorização da escolha e início do procedimento cujo valor não exceda
o agora subdelegado;

2.2.5 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores
de bens e serviços, desde que cumpridos os condicionamentos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;

2.2.6 — Autorizar as despesas com seguros, não previstas no n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Abril de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
pelo referido dirigente no âmbito dos poderes ora delegados e
subdelegados.

15 de Setembro de 2006. — O Director, Augusto Franco Pinheiro
Pinto.

Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.o 10 754/2006

Lista de classificação para o concurso interno
de ingresso n.o 200 533, para assistente de anestesiologia

Para conhecimento dos interessados, publica-se a lista de classi-
ficação final do concurso em epígrafe, após homologação do conselho
de administração dos Hospitais da Universidade de Coimbra, em 6 de
Setembro de 2006:

Valores

1.o Dr.a Cláudia Marisa Hilário Dias Alves . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
2.o Dr. Edgar João Silva Semedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
3.o Dr.a Luciane de Jesus Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,01
4.o Dr.a Carla Maria Belo Mourato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,81
5.o Dr.a Paula Cristina Rodrigues Henriques Pereira . . . . . . . . 14,76
6.o Dr.a Sónia Isabel Rodrigues Abrantes dos Santos . . . . . . . . 13,56

Valores

7.o Dr. Fernando Manuel Alves Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
8.o Dr. Sérgio do Rosário Faria Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,74
9.o Dr.a Graça Sofia Borges Fontes Negrão Beirão . . . . . . . . . . 11,73
10.o Dr.a Catarina Isabel Pascoal Dourado . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,5

O prazo de 10 dias úteis para interposição de eventuais recursos
é contado a partir da data da publicação desta lista no Diário da
República, devendo os mesmos ser entregues ou enviados para o Ser-
viço de Pessoal dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

14 de Setembro de 2006. — A Directora da Área de Recursos
Humanos, Maria Helena Reis Marques.

Hospital Distrital de Faro

Aviso n.o 10 755/2006

1 — Nos termos das disposições aplicáveis dos Decretos-Leis
n.os 73/90, de 6 de Março, e 412/99, de 15 de Outubro, e do Regu-
lamento dos Concursos de Provimento na Categoria de Assistente
da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de
26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação do conselho de
administração deste Hospital de 22 de Junho de 2006 e por pareceres
favoráveis da Administração Regional de Saúde do Algarve e do secre-
tário-geral do Ministério da Saúde de 4 de Agosto de 2006, se encontra
aberto concurso interno geral de provimento para quatro lugares vagos
de assistente de cardiologia, da carreira médica hospitalar, existentes
no quadro de pessoal deste Hospital, aprovado pela Portaria
n.o 1048/2000, de 30 de Outubro.

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública e visa exclusivamente os lugares colocados a concurso,
pelo que se esgota com o preenchimento destes.

3 — Local de trabalho — no Hospital Distrital de Faro ou em outras
instituições com as quais o Hospital Distrital de Faro possa vir a
ter acordos ou protocolos de colaboração.

4 — Regime de trabalho — de dedicação exclusiva, a menos que
os interessados declarem optar pelo regime de tempo completo,
devendo o mesmo ser desenvolvido em horário desfasado, nos termos
das disposições legais em vigor nesta matéria, nomeadamente o des-
pacho ministerial n.o 19/90.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional, casos em que deve ser feita
prova de conhecimento de língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — São requisitos especiais de admissão:

a) Possuir o grau de assistente da área profissional a que respeita
o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

5.3 — É exigência técnico-profissional de um dos lugares a prover
possuir experiência comprovada em cardiologia de intervenção.

6 — Apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — o prazo para a apresentação de candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.

6.2 — Forma — a candidatura deve ser formalizada mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital Distrital de Faro e entregue no Expediente Geral do
Hospital Distrital de Faro, Rua de Leão Penedo, 8000 Faro, pes-
soalmente ou remetido pelo correio em carta registada com aviso
de recepção, desde que tenha sido expedido até ao termo do prazo
fixado no n.o 6.1.

6.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência, tele-
fone e número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu);




